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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 001/2025 - IL - FUNSERVIR 

     

Objeto: Credenciamento, por inexigibilidade, de profissional para serviços médicos, do Fundo de 

Assistência a Saúde do Servidor Público, pelo período contratual de 12 (doze) meses. Chamamento 

Público nº 001/2024.  

Credenciado: PML Serviços Medicos LTDA. 

CNPJ: 30.130.788/0001-11. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

Anexos: Solicitação, bloqueio orçamentário, termo de homologação, certidões negativas de débito e 

demais documentos pertinentes. 

  

Considerações:  

 

a) A presente convocação tem como objeto o credenciamento, por inexigibilidade de licitação, 

de pessoas físicas e jurídicas da área de saúde para atendimento aos beneficiários do Fundo 

de Assistência à Saúde do Servidor Público do Município de Balneário Camboriú – 
FUNSERVIR, conforme documentação apresentada através do Protocolo 99.094. 

b) Justifica-se a atualização da rede credenciada do FUNSERVIR composta por hospitais, 

clínicas, serviços de diagnósticos e terapêuticos, atendimentos médicos e tratamentos 

seriados, em acordo com as necessidades de demanda e as disposições da Lei Municipal n° 

4.296/2019 e suas alterações, em conformidade à Lei 14.133/2021, permitindo o 

cadastramento permanente de novos interessados. 

c) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior, consoante se depreende do 

disposto na legislação acima especificada. 

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2025. 

 

Ary Euclides de Souza Filho  

Secretário de Gestão de Pessoas 
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